Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 16/2006

Dê-se nova redação ao art. 1º, citado pelo art. 1º do Projeto, nos seguintes termos:

“Art. 1º. Fica criado auxílio-transporte, a alunos de cursos técnicos e universitários, legalmente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), e cursos pré-vestibular, matriculados em estabelecimentos de ensino fora do município de Cordeirópolis, e que não tenha similar no ensino local.”

Justificação
Os cursos pré-vestibulares não são reconhecidos pelo MEC, e se fosse mantido o texto original, inviabilizaria o fornecimento do auxilio, por contradição da lei.
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2006. 
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